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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI N° 2289 DE 09 DE MAIO DE 2024

“Altera a redação do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.183, de 
18 de agosto de 2022”.    

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. O Art. 4º, da Lei Municipal nº 2.183, de 18 de agosto 
de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. O Conselho Municipal de Cultura de Jarinu será 
constituído por dez membros titulares e seus respectivos 
suplentes, com a seguinte composição

I -quatro representantes do Poder Público, indicados pelo 
Poder Executivo ,dos seguintes órgãos e quantitativos.

a) um representante da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer;

b) um representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) um representante da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social.

II – seis conselheiros titulares e respectivos suplentes, 
representando a sociedade civil, escolhidos mediante 
processo eletivo, com prioridade para representantes dos 
seguintes setores:

a) segmentos de Artes Visuais, Artes Plásticas ,Audiovisual, 
Design e Arte Digital;

b) segmento de Patrimônio ,Artesanato, Artes e Ofícios, 
Cultura Popular, Instituições Culturais não-governamentais;

c) segmento de Música;

d) segmento de Dança, Teatro e Circo;

e) segmento de Cultura Étnica, Social e Identitária;

f) segmento de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
alterando a redação do art. 4º da Lei Municipal nº 2.183, de 
18 de agosto de 2022.

Jarinu, 09 de maio de 2024

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO 
Prefeita Municipal 

RENATA CABRERA DE MORAIS
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

LEI N° 2290 DE 10 DE MAIO DE 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar por Anulação 
de Dotação”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 106.775,57 (Cento e 
Seis Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta e 
Sete Centavos), conforme descrição abaixo.

02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

02.03.01 Secretaria e Repartições Subordinadas

46.90.71.00.00 Principal da Dívida contratada. .....................
.......106.755,57

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

02.03.01 Secretaria e Repartições Subordinadas

32.90.21.00.00 Juros Sobre a Divida por Contrato. 
....................106.755,57

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI N° 2291 DE 10 DE MAIO DE 2024

“Altera a redação do Artigo 5° da Lei Municipal n°2.281, de 
04 de Abril de 2024”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

  Art. 1°. O Art. 5° da Lei Municipal n° 2.281 de 04 de Abril de 
2.024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5 ° - O COMTUR de JARINU fica assim constituído: 

I - Do Poder Público: 

a. Um representante do Turismo; 

b. Um representante de Agricultura e Meio Ambiente; 
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c. Um representante da Educação; 

d. Um representante da Cultura. 

II - Da Iniciativa Privada:

a. Um representante dos Meios de Hospedagem; 

b. Um representante dos Restaurantes e Bares Diferenciados; 

c. Um representante da Associação Comercial;

 d. Um representante do Turismo Rural; 

e. Um representante da Atividade Artística e Cultural; 

f. Um representante de Alimentos e Bebidas Artesanais; 

g. Um representante da Imprensa; 

h. Um representante de Turismo Esportivo; 

i. Um representante de Ecoturismo; 

j. Um representante Produtores Rurais. 

k. Um representante da Câmara Municipal.

§1º Para cada representação, entende-se um titular e um 
suplente, que deverão pertencer ao mesmo órgão público, 
sociedade civil ou segmento da iniciativa privada, que 
substituirão aqueles em sua ausência ou impedimento. 

§2º Os membros titulares e suplentes do COMTUR 
relacionados no item I, serão indicados pelo prefeito 
municipal através de portaria. 

§3º Os membros titulares e suplentes do COMTUR 
relacionados nos itens II, serão indicados pela instituição da 
qual fazem parte ou por chamamento público.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
altera a redação dos Artigos 5° da Lei Municipal n° 2.281 de 
04 de Abril de 2024.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO 
Prefeita Municipal 

RENATA CABRERA DE MORAIS
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

LEI N° 2292 DE 10 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 294.041,77 (Duzentos e 
Noventa e Quatro Mil, Quarenta e Um Reais e Setenta e Sete 
Centavos), conforme descrição abaixo. 

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
LAZER

02.15.02 DEPARTAMENTO DE CULTURA

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
.......................................64.700,00

33.90.48.00.0000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 
......................................220.000,00

33.90.41.00.0000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa 
Juridica...................................... 9.341,77

Fonte 05 Federal

Aplicação (100.0097) Lei Aldir Blanc

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através de recursos 
provenientes de:

A Lei nº 14.399 de 2022, conhecida como Política Nacional 
Aldir Blanc (PNAB), traz logo em seu artigo 1º os seus dois 
objetivos principais: estabelecer uma política de fomento à 
cultura de médio prazo (05 anos) e traçar diretrizes para a 
análise das prestações de contas de projetos culturais em 
todos os âmbitos da federação.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO 
Prefeita Municipal 

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI N° 2293 DE 10 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar por  Anulação 
de Dotação 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 130.000,00 (Cento e 
Trinta Mil Reais), conforme descrição abaixo. 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA e  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02.07.01 Fundo Municipal de Assistência e desenvolvimento 
Social
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44.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente. ..........
..................................130.000,00

Aplicação 500.0026........Proteção Especial 

Fonte (05).......................Federal 

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA e  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02.07.01 Fundo Municipal de Assistência e desenvolvimento 
Social

33.90.30.00.00 Material de Consumo (1492)..........................
................................20.000,00

33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (16
93).........................10.000,00

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (1
493)......................100.000,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO 
Prefeita Municipal 

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 074/2024

Na forma do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, ratifico o ato da contratação por Dispensa de 
Licitação, em favor da Entidade Lar Itatibense da Criança – 
CPNJ nº 50.119.288/0001-96, para prestação de serviços 
de Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes 
em conformidade com a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais – para atendimento em caráter provisório 
e emergencial de 04 infantes encaminhados pelo Conselho 
Tutelar/ Ministério Público do Município de Jarinu/SP, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, no valor de R$ 
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) para o 
período de 180 (cento e oitenta) dias ou enquanto ocorrer 
a manutenção do acolhimento institucional pelo Poder 
Judiciário.

Jarinu, 13 de maio de 2024.

ARELI FORMAGGIO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL DE Nº 004/2024 do Pregão Eletrônico nº 004/2024 
do tipo menor preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS NOVOS 
(ZERO QUILÔMETROS) NÃO REMOLDADOS E CÂMARAS 
DE AR, DESTINADOS A TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, 
para adequação do Termo de Referencia e com fulcro no art. 
55, § 1° da lei federal 14.133/2021, fica designada nova data 
de abertura que será dia 27 de maio de 2024 as 09H00M.

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras e Licitações de segunda a sexta das 09:00 às 
16:00, no site www.jarinu.sp.gov.br ou telefone (11) 4016-
8200.

Jarinu, 13 de maio de 2024.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.856, DE 07 DE MAIO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.639 DE 08/02/2024 da servidora 
municipal Sra. HELEN TAMIRES SILVA CARDOSO, retornando 
para o emprego público de origem de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - R E V O G A R a Portaria nº 12.639 de 08/02/2024 
da servidora municipal Sra. HELEN TAMIRES SILVA CARDOSO 
portadora da Cédula de Identidade RG. 41.359.974-7-SSP/SP, 
CPF. 369.172.508-21 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 31146 Série 318-SP, retornando para o emprego 
público de origem de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 07 de Maio de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.
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MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.857, DE 09 DE MAIO DE 2024.

“Autoriza a Sra. TATIANA JAZRA NAKAMURA a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER no período de 10/05/2024 a 
03/06/2024”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R a Sra. TATIANA JAZRA NAKAMURA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 43.503.365-7-
SSP/SP, CPF. 369.284.288-05 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 43565 Série 0318-SP, ocupante do 
Cargo em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER no período de 10/05/2024 a 
03/06/2024.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Maio de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.858, DE 09 DE MAIO DE 2024.

“DESIGNA a Sra. DRIELY LUZIA ROSSINI para exercer a Função 
de Confiança de DIRETOR GERAL DE SAÚDE na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - D E S I G N A R a Sra. DRIELY LUZIA ROSSINI 
portadora da Cédula de Identidade RG. 44.567.309-6-SSP/SP, 
CPF. 398.454.898-26 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 21424 Série 0351-SP, para exercer a Função de 
Confiança de DIRETOR GERAL DE SAÚDE na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Maio de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.859, DE 09 DE MAIO DE 2024.

“CONCEDE a Função Gratificada de COORDENADOR DE 
SERVIÇO à servidora municipal Sra. THAIS PEREIRA DE 
ALMEIDA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela II 
do Anexo I da Lei Complementar nº 229/2024, a Função 
Gratificada de COORDENADOR DE SERVIÇO à servidora 
municipal Sra. THAIS PEREIRA DE ALMEIDA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 57.951.989-2-SSP/SP, CPF. 
464.147.068-50 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 64163 Série 0389-SP, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Maio de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

CULTURA E TURISMO | Chamamento PúblicoCULTURA E TURISMO | Chamamento Público
Chamamento para Composição do Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial de Jarinu  

A Divisão de Cultura Municipal vem pelo presente 
Chamamento convidar toda a comunidade a participar e 
compor o conselho municipal da promoção da igualdade 
racial. 

Da sociedade civil:
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a) 02 (dois) representantes de entidade cultural ligada a 
temática de igualdade racial;

b) 01 (um) universitários residentes em Jarinu/SP; 

c) 01 (um) representante de entidade religiosa de matriz 
africana do município; 

d) 01 (um) representante de entidade religiosa; 

e) 01 (um) advogado com atuação profissional no município 
de Jarinu/SP; 

f) 01 (uma) personalidade de notório conhecimento em 
relações raciais; 

g) 01 (um) comerciante do município; 

h) 01 (um) cidadão eleitor de Jarinu/SP;

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
é um órgão local de papel fundamental na conjugação de 
esforços entre o poder público e a sociedade civil, de caráter 
deliberativo, consultivo e fiscalizador das atividades turísticas 
desenvolvidas no município, com natureza permanente 
e para assessoramento da municipalidade em questões 
referentes ao desenvolvimento da cidade de Jarinu.

Venha fazer parte do conselho e construir junto conosco 
uma nova história para a cidadania Municipal!

Data: 11 de junho de 2024 (terça-feira)

Horário: 19h

Local: Rua XV de Novembro, número 53, Sala de Reuniões, 
ao lado do Fundo Social.

Renata Cabrera de Morais
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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